
PASSO A PASSO PARA JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE VOTO NA ELEIÇÃO 2021 – CRN-10 

 

Prezado/a Nutricionista, caso não tenha votado na eleição do CRN-10 que ocorreu entre os dias 01 e 02 de setembro de 2021, você deve 

realizar a justificativa de ausência de voto até o dia 05/10. Conforme Resolução CFN 564/2015, a Comissão Eleitoral analisará a justificativa e 

remeterá ao Plenário do CRN-10 para deliberação. As análises serão realizadas após o dia 05/10 – último dia para justificar a ausência do voto  

A eleição é uma exigência da Lei 6583/78, Art. 5º; Decreto 84.444/80, Art. 12 e 46, e Resolução CFN 564/2015 - o voto pelo nutricionista é 

obrigatório. Aos que não votaram, não justificaram ou tiveram a justificativa indeferida, é aplicada multa de 20% do valor da anuidade, 

conforme Decreto 84.444/80, Art. 46, Resolução CFN 554/2015, Art. 30 

 

Acesse a área AUTOATENDIMENTO do site do CRN-10 

 

 

 



Acesse sua inscrição – digite seu número de inscrição e sua senha pessoal (esta não é a mesma senha da eleição) e clique em ENTRAR. Caso 

seja seu primeiro acesso clique em CRIAR UMA SENHA ou se você esqueceu a senha – clique em RECUPERAR SENHA 

 

 

 

 

 

Na tela inicial de sua inscrição, clique em JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA ELEITORAL - no campo à esquerda do menu 



 

 

 

 

 

 

Na tela de justificativa, no campo específico redija o motivo da ausência de voto –– procure ser objetivo e registre apenas a situação impeditiva 

do voto de forma clara e sucinta. Depois, clique em ENVIAR 



 

 

 

 

 

 

Para anexar o comprovante do impedimento do voto, clique na área para anexar documentos. 



 

 

 

 

 

 

 

 



Na janela para anexar documentos, siga as instruções que estarão na tela e clique em ENVIAR ARQUIVO 

 

 

Conforme Resolução CFN 564/2015, a Comissão Eleitoral analisará a justificativa e remeterá ao Plenário do CRN-10 para deliberação. 

As análises serão realizadas após o dia 05/10 – último dia para justificar a ausência do voto. 


